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& CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Avenida Engenheiro Paulo Brandao, 380 - Parque dos Sabids- Matias Barbosa-MG- CEP 36120-000 
m 

Tel.: (32) 3273-5700 Email: falecom&matiasbarbosa.mg.leg.br 

Ofício nº.220/2024/CMMB Matias Barbosa, 16 de outubro de 2024. 

Ilustríssimos Doutores: 

Solicito parecer juridico nos Projetos de Lei nº.38/2024 que “Altera o Anexo de 

Metas e Prioridades, o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais à Lei 

n°.1657, de 07 de setembro de 2024, que “Estabelece as Diretrizes Orgamentarias para o 

exercicio financeiro de 2025. ” e n°.39/2024 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Municipio de Matias Barbosa para o exercicio financeiro de 2025.”. 

Atenciosamente, 

Presidente da Camara Municipal 

Anexo: Projeto de Lei n°.38/2024 e n°.39/2024. 

limos. Drs. 
Natdlia Magri Bertolin 
Leonardo Sérgio Henrique 
Procuradores da Camara Municipal de 
MATIAS BARBOSA — MG
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Ofício nº: — 086/2024/JUR 
Assunto: — Resposta Ofício nº 220/2024/CMMB 

Matias Barbosa, 24 de outubro de 2024. 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 
Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Excelência em ofício de número em 
epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Juridico em relação ao 
Projeto de Lei nº 038/2024, que “Altera o Anexo de Metas e Prioridades, o Anexo de Metas 
Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais à Lei nº 1657, de 07 de setembro de 2024, que 

estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025”. 

Sem mais para o momento e com a certeza de acolhimento do pedido retro 
mencionado, despeço-me, reportando votos de elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosamente. 

érgio Henrique 
Municipal de Matias Barbosa 

Leonardo Sergio He
nrique 

ADO-OABIMG 
89437 

âã;lkmmmm DE
MATIAS BARBOSA 

Leo 

Advogado da 

Exmo. Sr. Vereador Jodo Felipe da Silva, 

Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa 
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, PARECER JURÍDICO 
|- HISTÓRICO 

Parecer solicitado junto à Procuradoria da Câmara Municipal de Matias Barbosa, por meio do 

Oficio nº 220/2024/CMMB, de lavra do Exmo. Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa, 
Vereador João Felipe da Silva, em razéo da tramitagéo do Projeto de Lei nº 038/2024, que “Altera o Anexo 
de Metas e Prioridades, o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais a Lei nº 1657, de 07 de 
setembro de 2024, que estabelece as Diretrizes Orgamentarias para o exercicio financeiro de 2025". 

Instruem o pedido, no que interessa: Oficio nº 220/2024/CMMB e Pasta Processo Legislativo 
Completa do Projeto de Lei nº 38/2024. 

Sem mais, passamos a opinar. 

Il - RELATORIO 

A Proposição de Lei preenche os requisitos da Lei Complementar Federal n°. 95, de 28 de 
fevereiro de 1998, que dispde sobre a elaboragdo, a redagdo, a alteragéo e a consolidagéo das leis, 
conforme determina o paragrafo tnico do artigo 59 da Constituigdo Federal, bem como de sua posterior 
alteração feita pela Lei Complementar Federal n°. 107, de 26 de abril de 2001. 

A “Lei"” é a espécie normativa adequada para legislar sobre o tema. A matéria da proposição 
é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, nos termos do artigo 44, §1°, inciso I, da Lei Organica deste 
Municipio: 

Art. 44. A iniciativa de Lei cabe a qualquer Vereador, às Comissoes da Camara, ao Prefeito e 

aos cidadaos. 

$ 1°- São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre:(...) 

Il- organizagao administrativa do Poder Executivo e matéria tributaria e orgamentaria; (...) (Grifo 

nosso) 

Cumpre ressaltar que para aprovagdo do projeto exige-se o voto da maioria, desde que 
presente a maioria absoluta dos Vereadores, nos termos do art. 55, “caput’, da Lei Organica Municipal, in 
verbis: 

Art. 55 — A Camara deliberará pela maioria de votos, presente a maioria absoluta de Vereadores, 

salvo excegdes dos paragrafos seguintes. 

De acordo com a justificativa, a alteragéo “tem por objetivo preservar a compatibilidade entre 
os instrumentos de planejamento municipal com vistas ao atendimento dos preceitos da LRF que 
pressupde responsabilidade na gestéo fiscal através de ações planejadas e transparentes, em que se 
previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilibrio das contas ptblicas’. 
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A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é elaborada anualmente e tem como objetivo 
apontar as prioridades do governo para o próximo ano. Ela orienta a elaboração da Lei Orçamentária 
Anual, baseando-se no que foi estabelecido pelo Plano Plurianual. Ou seja, é um elo entre esses dois 
documentos. Na LDO Municipal devem conter, entre outros tópicos, a previsão de despesas referentes ao 
plano de carreiras, cargos e salários dos servidores, o controle de custos e avaliação dos resultados dos 
programas desenvolvidos e as condições e exigências para transferências de recursos a entidades 
públicas e privadas. Pode-se dizer que a LDO serve como um ajuste anual das metas colocadas pelo 
PPA. Enquanto o PPA é um documento de estratégia, pode-se dizer que a LDO delimita o que é e o que 
não é possível realizar no ano seguinte. Os critérios para elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
deverão ser, necessariamente, os contidos na Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF) e na Lei Orgânica do Município, se houver. 

Corroborando com este entendimento, a Lei Orgânica Municipal dispões: 

Art. 124 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
| o plano plurianual; 

1l - as diretrizes orçamentárias; 

Il - o orgamento anual. 

§ 2° - As diretrizes orgamentarias compreenderio: 
| - as prioridades da Administrag&o Publica Municipal, quer de órgãos da 

Administragéo Direta quer da Administragéo Indireta, com as respectivas metas, 

incluindo a despesa de capital para exercicio financeiro subseqiiente; 

11 - orientações para a elaboragao da lei orgamentaria anual; 

Il - alteragdes na legislação tributaria; 

IV - autorizagéo para a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneragéo, criag&o de cargos ou alteragdes de estrutura de carreiras, bem como a 
demisséo de pessoal a qualquer titulo, pelas unidades governamentais da Administração 

Direta ou Indireta, inclusive as Fundagdes institui e mantidas pelo Poder Municipal, 

ressalvada as empresas públicas e as sociedades de mista. (Grifo nosso) 

Iil - CONCLUSAO 

Por tudo dito, não vislumbramos nenhum impedimento ao prosseguimento legislativo do feito, 
sendo que o mesmo pode seguir seu devido tramite legislativo e seguir para a apreciação dos DD 
Vereadores. 

Quanto ao conteúdo, considerando os diversos diplomas legais a serem observados para que 
a proposição sob analise cumpra os requisitos exigidos e detenha plena validade, ha que se observar 
aqueles mesmos observados quando da aprovagdo da LDO. No mesmo sentido, consideramos 
imprescindivel a análise conjunta desta Proposição de Lei juntamente ao setor contabil da Camara 
Municipal, tendo que vista que o teor basilar de tal Proposição contém cunho estritamente contabil e 
algumas questoes esbarram na impossibilidade técnica desta Procuradoria. 

Esclarecemos, também, que este Parecer requisitado tem o cunho meramente opinativo, não 
configurando decisées, sendo que tais decisGes legislativas cabem as Comissões Permanentes 

é1gio Henrique 
-OAB/MG 89437 

IPALDE MATIAS BARBOSA 
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compostas pelos Legisladores e a imparcial e livre opinião plenária, na análise de pertinência e 
possibilidade de edições de Leis. 

É o parecer. 
Salvo Melhor Juízo. 

Matias Barbosa, 24 de outubro de 2024. 

Advogado da fara Municipal de Matias Barbosa 

Leonardo Sérgio Henrique 
ADVOGADO-OAB/MG 89437 

CÂMARA MUNICIPA CE MATIAS BARBOSA 
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